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(…) ESTOU CERCADO 
DE LEMBRANÇAS (…). 
SÃO DEZENAS (…) 
QUE DESFILAM SEM 
ORDEM , COMO SE EU 
SONHASSE (…).

Rubem Braga
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Governo e Planejamento Estratégico

Subsecretarias de Marketing e Jornalismo

BATEI, LAVADEIRAS!
SÃO OUTRAS AS ÁGUAS, 
SÃO SEMPRE OUTRAS 
ÁGUAS: O RIO É O MESMO.
SÓ EU QUE SOU OUTRO, 
TÃO OUTRO DAQUELE QUE 
OUTRORA VOS VIU

Newton Braga
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Espaço ganhou nova iluminação, pintura, reforma de banheiros e outras melhorias

Revitalizado, ginásio do Alto Amarelo é entregue aos 
moradores do bairro
Nesta quarta-feira (26), a Prefeitura de Cachoeiro 
fez a entrega de mais um espaço de práticas es-
portivas totalmente revitalizado. Desta vez, quem 
comemora são os moradores do bairro Alto Ama-
relo, que podem usufruir de um ginásio reformu-
lado.

Localizado na rua São Paulo, o espaço batizado de 
“Gilson S. Louzada” recebeu restauração na parte 
elétrica, melhoramento da iluminação com insta-
lação de novos refletores, reforma dos banheiros 
e pintura geral.

As melhorias foram realizadas pelas secretarias 
municipais de Esporte, Lazer e Qualidade de Vida 

(Semesp) e de Manutenção e Serviços (Semmat).

Para a inauguração, foram promovidos jogos de 
futsal com times de moradores do próprio Alto 
Amarelo. Fernando Julio Lima das Neves, mora-
dor do bairro, esteve presente na cerimônia de 
entrega e celebrou a nova conquista.

“Durante muito tempo, a comunidade ansiou por 
um espaço melhor para o esporte. Agora, esse so-
nho de revitalização aconteceu. O olhar da gestão 
para com a comunidade foi de atenção e cuidado. 
Estamos muito gratos. É uma alegria muito gran-
de”, ressalta.
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Em sua fala na solenidade, o Prefeito Victor Co-
elho destacou o compromisso da gestão em fo-
mentar as práticas esportivas em Cachoeiro.

“Cada vez mais pessoas estão praticando espor-
tes na nossa cidade. E nós temos trabalhado para 

incentivar esse crescimento, revitalizando e cons-
truindo espaços públicos de esporte e lazer do 
município. Queremos que a comunidade do Alto 
Amarelo aproveite bastante esse espaço renova-
do e nos ajude a cuidar bem dele”, salientou.

Solenidade de entrega foi realizada na noite desta quarta (26)
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Prefeitura pavimentou três ruas do IBC em julho
Mais uma via do bairro IBC acaba de ganhar pavi-
mentação com concreto. O serviço foi executado 
nesta quinta-feira (27), na rua Clemente Sartório, 
pela Secretaria Municipal de Manutenção e Servi-
ços (Semmat).

Na pavimentação dos 265 metros da via, foram 
empregados cerca de 240 metros cúbicos de con-
creto. Antes disso, a rua recebeu melhorias na 
rede de drenagem e construção de meio-fio em 
trechos que não tinham.

O prefeito Victor Coelho acompanhou a execu-
ção da obra. “Essa é a terceira rua que estamos 
pavimentando no IBC, em pouco mais de duas 
semanas. Isso mostra nosso compromisso com a 
melhoria da mobilidade e da qualidade de vida de 
quem vive nessa região”, afirmou.

As outras duas ruas do bairro pavimentadas re-
centemente foram a Rodolfo Marins e Jorge José 
das Neves. Em breve, receberá o serviço a rua Da-
niel Felipe da Silva, também no IBC.

DIÁRIO OFICIAL
PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

\\\ OBRA
MELHORIA

Nesta quinta-feira (27), serviço foi feito na rua Clemente Sartório
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Prefeitura lança programa de ética e cidadania 
para estudantes
Na tarde da última terça-feira (25), a Controlado-
ria Geral do Município de Cachoeiro de Itapemirim 
(CGM) realizou o lançamento do programa Um Por 
Todos e Todos Por Um!, que visa despertar nos es-
tudantes o interesse por temas relacionados à éti-
ca e à cidadania. O evento foi realizado na escola 
municipal Professor Florisbelo Neves, no bairro 
Novo Parque.

A iniciativa faz parte do cronograma de ações do 
programa Time Brasil, parceria firmada entre a 
Prefeitura de Cachoeiro e a Controladoria Geral 
da União (CGU) visando o aprimoramento da ges-
tão pública e o fortalecimento do combate à cor-
rupção.

Direcionado a estudantes do ensino fundamental, 
o Um Por Todos e Todos Por Um! tem caráter pe-
dagógico, e prevê a participação dos educadores,

das famílias e da comunidade como um todo, ten-
do a escola como núcleo principal do desenvolvi-
mento das ações.

Com a participação dos personagens da Turma da 
Mônica, o programa oferece um rico e divertido 
material didático em formato digital, nos modos 
on-line e off-line. A ideia é adotar uma metodo-
logia que utilize a informação e a sensibilização 
dos alunos dentro da sala de aula, sua atuação na 
comunidade e a reflexão a partir dessas experiên-
cias.

O material apresentado oferece aos participantes 
a oportunidade de conhecer e trabalhar, de for-
ma lúdica e divertida, conceitos como autoesti-
ma, respeito e tolerância, inclusão e combate ao 
bullying, democracia, participação social, patri-
mônio público e meio ambiente, solidariedade e 

DIÁRIO OFICIAL
PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

\\\ EDUCAÇÃO 
CONSCIENTIZAÇÃO

Iniciativa é mais uma ação do cronograma do programa Time Brasil em Cachoeiro
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voluntariado, dentre outras temáticas.

“Essa é uma iniciativa muito importante, que tem 
como objetivo promover, nas crianças, o desen-
volvimento da capacidade de auto-reconheci-
mento como cidadãos, estimulando o pensamen-
to ético e, assim, possibilitar uma contribuição 
efetiva na vida cotidiana da comunidade em que 
estão inseridas. Isso envolve o reconhecimento e 
o entendimento de seus direitos e deveres como
cidadãos responsáveis”, destaca Mylena Lopes,
controladora geral do Município.

“É muito importante desenvolvermos ações para 
que nossas crianças se tornem cidadãos cons-
cientes e éticos, capazes de fazer a diferença em 
suas comunidades. Reconhecer seus direitos e de-
veres é fundamental para que possam se engajar 
de forma positiva em suas rotinas diárias e, assim, 
construir um futuro mais promissor”, expressa o 
prefeito Victor Coelho.

Com abordagem pedagógica e artística, programa utiliza materiais da Turma da Mônica para se comunicar com as crianças
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PODER EXECUTIVO
ATOS DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO

DECRETO Nº 33.138

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM, Estado do Espírito Santo, no uso de suas 
atribuições legais, tendo em vista o que consta do Processo Digital n° 48802/2023, RESOLVE:

Art. 1° Exonerar, a pedido, do respectivo cargo em comissão, a servidora abaixo mencionada, lotada na 
Secretaria Municipal de Urbanismo, Desenvolvimento e Meio Ambiente - SEMURB, a partir de 01 de agosto 
de 2023, conforme segue:

SERVIDORA CARGO EM COMISSÃO PADRÃO LOTAÇÃO
Bruna Petri Barboza Coordenadora de Coleta

Seletiva e Economia Circular
C 4 SEMURB

Art. 2° Revogam-se as disposições em contrário.

Cachoeiro de Itapemirim/ES, 27 de julho de 2023.

VICTOR DA SILVA COELHO
Prefeito Municipal
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DECRETO Nº 33.139

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM, Estado do Espírito Santo, no uso de suas 
atribuições legais, RESOLVE:

Art. 1° Nomear a servidora abaixo mencionada para exercer o respectivo cargo em comissão, em confor-
midade com o padrão de remuneração citado, lotada na Secretaria Municipal de Urbanismo, Desenvol-
vimento e Meio Ambiente - SEMURB, a partir de 01 de agosto de 2023, fixando-lhe o vencimento mensal 
estabelecido nos termos da Lei n° 7940/22:

SERVIDORA CARGO EM COMISSÃO PADRÃO LOTAÇÃO
Walquíria Cardozo de Souza Coordenadora de Coleta

Seletiva e Economia Circular
C 4 SEMURB

Art. 2° Revogam-se as disposições em contrário.

Cachoeiro de Itapemirim/ES, 27 de julho de 2023.

VICTOR DA SILVA COELHO
Prefeito Municipal
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DECRETO N° 33.140

ALTERA DISPOSITIVO DO DECRETO N° 28.957, DE 25 DE OUTUBRO DE 2019.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM, Estado do Espírito Santo, no uso das atri-
buições legais, que lhe são conferidas pelo artigo 69, inciso IV da Lei Orgânica Municipal, DECRETA: 

Art. 1° O Parágrafo único do artigo 13, do Decreto n° 28.957, de 25/10/2019, fica alterado, passando a 
vigorar com a seguinte redação:

“Art. 13. (...)

(...)

Parágrafo único. Estão eximidos do controle de frequência através do ponto eletrônico biométrico os servi-
dores ocupantes do cargo de Prefeito, Vice-prefeito, Secretário Municipal, Procurador Geral do Município, 
Controlador Geral do Município, Secretário Executivo de Comunicação, Assessor Especial de Governo, Coor-
denador Executivo, Assessor Executivo I, Conselheiro Tutelar, Procurador, Agente de Combate às Endemias, 
Auxiliar de Serviços de Controle de Zoonoses e servidores que atuam diretamente no serviço de eliminação 
de pragas urbanas.”

Art. 2° Este Decreto entra em vigor a partir de 01 de agosto de 2023, revogadas as disposições em contrá-
rio, em especial o Decreto n° 32.540/23.

Cachoeiro de Itapemirim/ES, 27 de julho de 2023.

VICTOR DA SILVA COELHO
Prefeito Municipal

DOM 6848 - 28 de Julho de 2023
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DECRETO Nº 33.141

DISPÕE SOBRE A REVOGAÇÃO DO DECRETO MUNICIPAL Nº 28.823, DE 30 DE AGOSTO DE 2019.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM, no uso da competência e atribuições que 
lhes são conferidas pelo inciso VI do art. 69 da Lei Orgânica do Município, tendo em vista o que consta do 
Processo Digital n° 48691/2023, DECRETA:

Art. 1º Fica revogado o Decreto n° 28.823, de 30/08/2019, que dispõe sobre a Comissão para Aquisição de 
Mobiliário, no âmbito do Município de Cachoeiro de Itapemirim.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Cachoeiro de Itapemirim/ES, 27 de julho de 2023.

VICTOR DA SILVA COELHO
Prefeito Municipal
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PORTARIA Nº 1.489/2023

DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE PROGRESSÃO HORIZONTAL.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO de Cachoeiro de Itapemirim, Estado do Espírito Santo, no
uso de suas atribuições delegadas através dos Decretos nºs. 18.275/2008 e 32.826/2023, tendo em vista o 
que consta no processo nº 3502/2020, RESOLVE:

Art. 1º Retificar o artigo 1º da Portaria nº 446/2023, referente a progressão horizontal por titulação conce-
dida ao servidor GILBERT GOMES DA SILVA, onde se lê: “a partir de novembro de 2020” leia-se: “a partir de 
02/06/2020”.

Art. 2º Retificar a Portaria nº 2.011/2022, referente a progressão horizontal concedida ao servidor GILBERT 
GOMES DA SILVA, onde se lê: “com efeitos financeiros a partir de novembro de 2022” leia-se: “com efeitos 
financeiros a partir de 02/06/2022”.

Art. 3º Revogar as disposições em contrário.

Cachoeiro de Itapemirim, 13 de julho de 2023.

ANA CAROLINA FORNAZIER BEDIM
Secretária Municipal de Administração (Interina)

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
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PORTARIA Nº 1.490/2023

DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE PROGRESSÃO HORIZONTAL.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO de Cachoeiro de Itapemirim, Estado do Espírito Santo, no
uso de suas atribuições delegadas através dos Decretos nºs. 18.275/2008 e 32.826/2023, tendo em vista o 
que consta no processo nº 4423/2020, RESOLVE:

Art. 1º Retificar o artigo 1º da Portaria nº 502/2023, referente a progressão horizontal por titulação con-
cedida à servidora FLÁVIA SILVA DE SOUZA, onde se lê: “a partir de novembro de 2020” leia-se: “a partir de 
14/05/2020”.

Art. 2º Retificar a Portaria nº 2.161/2022, referente a progressão horizontal concedida à servidora FLÁVIA 
SILVA DE SOUZA, onde se lê: “com efeitos financeiros a partir de novembro de 2022” leia-se: “com efeitos 
financeiros a partir de 14/05/2022”.

Art. 3º Revogar as disposições em contrário.

Cachoeiro de Itapemirim, 13 de julho de 2023.

ANA CAROLINA FORNAZIER BEDIM
Secretária Municipal de Administração (Interina)
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PORTARIA Nº 1.491/2023

DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE PROGRESSÃO HORIZONTAL.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO de Cachoeiro de Itapemirim, Estado do Espírito Santo, no
uso de suas atribuições delegadas através dos Decretos nºs. 18.275/2008 e 32.826/2023, tendo em vista o 
que consta no processo nº 4200/2020, RESOLVE:

Art. 1º Retificar o artigo 1º da Portaria nº 446/2023, referente a progressão horizontal por titulação conce-
dida à servidora RENATA MARTINS DA CRUZ, onde se lê: “a partir de novembro de 2020” leia-se: “a partir 
de 20/05/2020”.

Art. 2º Retificar a Portaria nº 2.011/2022, referente a progressão horizontal concedida à servidora RENATA
MARTINS DA CRUZ, onde se lê: “com efeitos financeiros a partir de novembro de 2022” leia-se: “com efeitos 
financeiros a partir de 20/05/2022”.

Art. 3º Revogar as disposições em contrário.

Cachoeiro de Itapemirim, 13 de julho de 2023.

ANA CAROLINA FORNAZIER BEDIM
Secretária Municipal de Administração (Interina)
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PORTARIA Nº 1.492/2023

DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE PROGRESSÃO HORIZONTAL POR TITULAÇÃO.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO de Cachoeiro de Itapemirim, Estado do Espírito Santo, no 
uso de suas atribuições delegadas através dos Decretos nºs. 18.275/2008 e 32.826/2023, tendo em vista o 
que consta no processo nº 4202/2020, RESOLVE:

Art. 1º Retificar o artigo 1º da Portaria nº 508/2023, referente a progressão horizontal por titulação, con-
cedida à servidora MARIA DA PENHA ALMEIDA RIBEIRO, onde se lê: “a partir de novembro de 2021” leia-
se: “a partir de 06/04/2021”.

Art. 2º Revogar as disposições em contrário.

Cachoeiro de Itapemirim, 13 de julho de 2023.

ANA CAROLINA FORNAZIER BEDIM
Secretária Municipal de Administração (Interina)
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PORTARIA Nº 1.493/2023

DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE PROGRESSÃO HORIZONTAL.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO de Cachoeiro de Itapemirim, Estado do Espírito Santo, no 
uso de suas atribuições delegadas através dos Decretos nºs. 18.275/2008 e 32.826/2023, tendo em vista o 
que consta no processo nº 9385/2020, RESOLVE:

Art. 1º Retificar o artigo 1º da Portaria nº 608/2023, referente a progressão horizontal por titulação
concedida à servidora ALINE JURIATTO FAGUNDES, onde se lê: “a partir de novembro de 2020” leia-se: “a 
partir de 28/04/2020”.

Art. 2º Retificar a Portaria nº 2.011/2022, referente a progressão horizontal concedida à servidora ALINE 
JURIATTO FAGUNDES, onde se lê: “com efeitos financeiros a partir de novembro de 2022” leia-se: “com 
efeitos financeiros a partir de 28/04/2022”.

Art. 3º Revogar as disposições em contrário.

Cachoeiro de Itapemirim, 13 de julho de 2023.

ANA CAROLINA FORNAZIER BEDIM
Secretária Municipal de Administração (Interina)
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PORTARIA Nº 1.494/2023

DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE PROGRESSÃO HORIZONTAL POR TITULAÇÃO.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO de Cachoeiro de Itapemirim, Estado do Espírito Santo, no 
uso de suas atribuições delegadas através dos Decretos nºs. 18.275/2008 e 32.826/2023, tendo em vista o 
que consta no processo nº 4075/2020, RESOLVE:

Art. 1º Retificar o artigo 1º da Portaria nº 433/2023, referente a progressão horizontal por titulação, 
concedida à servidora ROSIENNI APARECIDA DE ASSIS RIBEIRO, onde se lê: “a partir de novembro de 
2020” leia-se : “a partir de 17/05/2020”.

Art. 2º Revogar as disposições em contrário.

Cachoeiro de Itapemirim, 13 de julho de 2023.

ANA CAROLINA FORNAZIER BEDIM
Secretária Municipal de Administração (Interina)
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PORTARIA Nº 1.496/2023

DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE PROGRESSÃO HORIZONTAL POR TITULAÇÃO.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO de Cachoeiro de Itapemirim, Estado do Espírito Santo, no 
uso de suas atribuições delegadas através dos Decretos nºs. 18.275/2008 e 32.826/2023, tendo em vista o 
que consta no processo nº 7830/2020, RESOLVE:

Art. 1º Retificar o artigo 1º da Portaria nº 562/2023, referente a progressão horizontal por titulação, conce-
dida à servidora IONARA CRESPO FERREIRA GOMES, onde se lê: “a partir de novembro de 2021”
leia-se : “a partir de 23/03/2021”. 

Art. 2º Revogar as disposições em contrário.

Cachoeiro de Itapemirim, 13 de julho de 2023.

ANA CAROLINA FORNAZIER BEDIM
Secretária Municipal de Administração (Interina)
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ATOS DO PODER 
EXECUTIVO MUNICIPAL

D.O. PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO

DOM 6848 - 28 de Julho de 2023

PORTARIA Nº 1. 528/2023

ALTERA PERÍODO DE FÉRIAS DE SERVIDOR CONSTANTE NA PORTARIA Nº 1.130/2023.

O SUBSECRETÁRIO DE GESTÃO DE RECURSOS HUMANOS do Município de Cachoeiro de Itapemirim, Es-
tado do Espírito Santo, no uso de suas atribuições delegadas através dos Decretos nºs. 28.401/2019 e
31.483/2022, RESOLVE:

Art. 1º Alterar o período de férias do servidor abaixo mencionado e constante na Portaria nº 1.130/2023, 
passando a constar da seguinte forma:

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Cachoeiro de Itapemirim, 17 de julho de 2023.

GUSTAVO CARVALHO LINS
Subsecretário de Gestão de Recursos Humanos

SERVIDOR CARGO LOTAÇÃO

ONDE SE LÊ: LEIA-SE:

PROC. Nº
PERÍODO DE 

FÉRIAS
PERÍODO DE 

FÉRIAS

AMANDA GOMES DIAS Assessor Técnico Nível Superior PGM 02/01/2024 a
31/01/2024

17/10/2023 
a 31/10/2023 

e
 02/01/2024 
a  16/01/2024

46487/2023
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ATOS DO PODER 
EXECUTIVO MUNICIPAL

D.O. PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO

DOM 6848 - 28 de Julho de 2023

PORTARIA Nº 1.532/2023

DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE.

O SUBSECRETÁRIO DE GESTÃO DE RECURSOS HUMANOS do Município de Cachoeiro de Itapemirim, 
Estado do Espírito Santo, no uso de suas atribuições delegadas através dos Decretos nºs. 28.401/2019 e 
31.483/2022, RESOLVE:

Art. 1º Conceder licença para tratamento de saúde ao servidor relacionado abaixo, conforme atestado 
médico apresentado e anexo ao processo mencionado, nos termos do artigo 2º da Lei nº 7859/2020 e 
Decreto nº. 29.111/2019.

SERVIDOR CARGO LOTAÇÃO LICENÇA PROC. Nº
DEVANAGH

MORAES
MORENO ROSA

Professor PEB-B SEME DIAS INÍCIO 36314/2023

01 DIA 01/06/2023

Art. 2º Revogar as disposições em contrário.

Cachoeiro de Itapemirim, 17 de julho de 2023.

GUSTAVO CARVALHO LINS
Subsecretário de Gestão de Recursos Humanos
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ATOS DO PODER 
EXECUTIVO MUNICIPAL

D.O. PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO

DOM 6848 - 28 de Julho de 2023

PORTARIA Nº 1.541/2023

DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE PROGRESSÃO HORIZONTAL.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO de Cachoeiro de Itapemirim, Estado do Espírito Santo, 
no uso de suas atribuições delegadas através dos Decretos nºs. 18.275/2008 e 32.826/2023, tendo em 
vista o que consta no processo nº 4932/2020, RESOLVE:

Art. 1º Retificar o artigo 1º da Portaria nº 433/2023, referente a progressão horizontal por titulação conce-
dida à servidora ROSA NEIDE DE OLIVEIRA, onde se lê: “a partir de novembro de 2020” leia-se: “a partir de 
17/05/2020”.

Art. 2º Retificar a Portaria nº 2.011/2022, referente a progressão horizontal concedida à servidora ROSA 
NEIDE DE OLIVEIRA, onde se lê: “com efeitos financeiros a partir de novembro de 2022” leia-se: “com efei-
tos financeiros a partir de 17/05/2022”.

Art. 3º Revogar as disposições em contrário.

Cachoeiro de Itapemirim, 18 de julho de 2023.

ANA CAROLINA FORNAZIER BEDIM
Secretária Municipal de Administração (Interina)
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ATOS DO PODER 
EXECUTIVO MUNICIPAL

D.O. PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO

DOM 6848 - 28 de Julho de 2023

PORTARIA Nº 1.547/2023

DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE FÉRIAS-PRÊMIO.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO de Cachoeiro de Itapemirim, Estado do Espírito Santo, no 
uso de suas atribuições delegadas através dos Decretos nºs. 18.275/2008 e 32.826/2023, tendo em vista o 
que consta no processo nº 33366/2022, RESOLVE:

Art. 1º Conceder à servidora MIRIAN DEQUILANI DA ESPERANÇA DOS SANTOS, Técnico de Laboratório e 
Análises Clínicas, lotada na Secretaria Municipal de Saúde - SEMUS, FÉRIAS-PRÊMIO referente ao Decênio 
2011/2021, no período de 06 (seis) meses, a partir de 1º de fevereiro de 2024, nos termos do artigo 75 c/c
artigo 76, da Lei nº 4.009, de 20/12/1994 - Estatuto dos Servidores Públicos Municipais, modificados pela 
Lei nº 4967/2000.

Art. 2º Revogar as disposições em contrário.

Cachoeiro de Itapemirim, 18 de julho de 2023.

ANA CAROLINA FORNAZIER BEDIM
Secretária Municipal de Administração (Interina)
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ATOS DO PODER 
EXECUTIVO MUNICIPAL

D.O. PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO

DOM 6848 - 28 de Julho de 2023

PORTARIA Nº 1.557/2023

DISPÕE SOBRE AFASTAMENTO DE SERVIDOR PELA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS A JUSTIÇA ELEITORAL.

O SUBSECRETÁRIO DE GESTÃO DE RECURSOS HUMANOS do Município de Cachoeiro de Itapemirim, Es-
tado do Espírito Santo, no uso de suas atribuições delegadas através dos Decretos nºs. 28.401/2019 e 
31.483/2022, RESOLVE:

Art. 1º Considerar autorizado o afastamento de expediente dos servidores constantes na relação abaixo, 
nos períodos mencionados, tendo em vista a participação e prestação de serviços a Justiça Eleitoral, com 
base no art. 56, V, da Lei nº 4.009/94.

Art. 2º Revogar as disposições em contrário.

Cachoeiro de Itapemirim, 20 de julho de 2023.

GUSTAVO CARVALHO LINS
Subsecretário de Gestão de Recursos Humanos

SERVIDOR LOTAÇÃO PERÍODO PROC. Nº

ERENICE SOARES DE OLIVEIRA SILVA SEME 14/07/2023 36053/2023

GECELY CARDOZO SANTANA SEME 24 a 27/07/2023 42183/2023 

MARINES FERREIRA GOMES 
MACHADO SEME 07/12 e 14/12/2022 73148/2022 

PRISCILA GOMES DA SILVA ALVES SEMAD 21 e 24/07/2023 26688/2020 

REGIANE DE SOUZA ATALAIA DE 
OLIVEIRA SEME 28 e 29/08/2023; 

11 e 12/09/2023 39112/2023 
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ATOS DO PODER 
EXECUTIVO MUNICIPAL

D.O. PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO

DOM 6848 - 28 de Julho de 2023

 PORTARIA Nº 1.558/2023

ALTERA PERÍODO DE FÉRIAS DE SERVIDOR.

O SUBSECRETÁRIO DE GESTÃO DE RECURSOS HUMANOS do Município de Cachoeiro de Itapemirim, Es-
tado do Espírito Santo, no uso de suas atribuições delegadas através dos Decretos nºs. 28.401/2019 e
31.483/2022, resolve:

Art. 1º Alterar o período de férias da servidora relacionada abaixo e constante nos anexos da Portaria nº 
685/2023, passando a constar da seguinte forma:

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Cachoeiro de Itapemirim, 20 de julho de 2023.

GUSTAVO CARVALHO LINS
Subsecretário de Gestão de Recursos Humanos

SERVIDOR CARGO LOTAÇÃO

ONDE SE LÊ LEIA-SE

PROC. Nº
PERÍODO DE 

FÉRIAS
PERÍODO DE 

FÉRIAS

ANA CAROLINA FORNAZIER 
BEDIM 

Secretária Municipal de 
Administração (Interina) SEMAD 

14/08/2023 a 
 28/08/2023 e 
 02/01/2024 a 
16/01/2024 

02/01/2024 a 
31/01/2024 46677/2023 
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ATOS DO PODER 
EXECUTIVO MUNICIPAL

D.O. PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO

DOM 6848 - 28 de Julho de 2023

PORTARIA Nº 1.559/2023

ALTERA PERÍODO DE FÉRIAS CONSTANTE NOS ANEXOS DA PORTARIA Nº 2.001/2022, QUE TRATA DA 
ESCALA DE FÉRIAS DOS SERVIDORES E EMPREGADOS PÚBLICOS MUNICIPAIS, A SEREM USUFRUÍDAS 
NO DECORRER DOS ANOS DE 2023 E 2024.

O SUBSECRETÁRIO DE GESTÃO DE RECURSOS HUMANOS do Município de Cachoeiro de Itapemirim, 
Estado do Espírito Santo, no uso de suas atribuições delegadas através dos Decretos nºs. 28.401/2019 e
31.483/2022, resolve:

Art. 1º Alterar o período de férias dos servidores relacionados em anexo e constantes nos anexos da 
Portaria nº 2.001/2022, que trata da escala de férias dos servidores e empregados públicos municipais, a 
serem usufruídas no decorrer dos anos de 2023 e 2024.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Cachoeiro de Itapemirim, 20 de julho de 2023.

GUSTAVO CARVALHO LINS
Subsecretário de Gestão de Recursos Humanos

RELAÇÃO ANEXA A PORTARIA Nº 1.559/2023 

SERVIDOR CARGO LOTAÇÃO

ONDE SE LÊ LEIA-SE

PROC. Nº
PERÍODO DE 

FÉRIAS
PERÍODO DE 

FÉRIAS

ADENIZIA MOZER HENRIQUE 
NASCIMENTO 

Agente Comunitário 
de Saúde SEMUS  01/11/2023 a 

30/11/2023 
02/01/2024 a 
31/01/2024 45900/2023 

DANIELLE FRANCO ESPOLADOR Assessor Técnico 
Nível Superior PGM 02/01/2024 a 

 16/01/2024 
18/07/2023 a 
01/08/2023 46491/2023 

FAYDA BELO DA COSTA GOMES 

Coordenador 
Executivo de 

Cidadania e Políticas  
para Mulheres 

SEMCIT 01/08/2023 a 
 30/08/2023 

02/01/2024 a 
01/02/2024 44714/2023 

GEOVANNA FARDIN CARIAS Assessor Técnico 
Nível Médio SEME  16/08/2023 a 

30/08/2023 
 01/08/2023 a 

15/08/2023 44000/2023 

IVAN MOREIRA DA SILVA Coordenador 
Especial de Apoio SEMAD 01/08/2023 a 

 30/08/2023 
02/10/2023 a 
31/10/2023 46176/2023 

LARA BARBOZA DE SOUZA 
Gerente de 
Esporte de 
Aventura 

SEMESP  02/10/2023 a 
31/10/2023 

16/11/2023 a  
30/11/202 e  

16/12/2023 a  
30/12/2023 

45157/2023 

ROBERTO FERREIRA PÓVOA Auditor-Fiscal 
Sanitário SEMUS 01/12/2023 a 

 30/12/2023 

18/12/2023 a 
01/01/2024 e  
02/01/2024 a  
16/01/2024 

46040/2023 
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ATOS DO PODER 
EXECUTIVO MUNICIPAL

D.O. PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO

DOM 6848 - 28 de Julho de 2023

PORTARIA Nº 1.560/2023

ACRESCENTA SERVIDORES NA PORTARIA Nº 2.001/2022, QUE TRATA DA ESCALA DE FÉRIAS DOS SER-
VIDORES E EMPREGADOS PÚBLICOS MUNICIPAIS, A SEREM USUFRUÍDAS NO DECORRER DOS ANOS DE 
2023 E 2024.

O SUBSECRETÁRIO DE GESTÃO DE RECURSOS HUMANOS de Cachoeiro de Itapemirim, Estado do Espírito 
Santo, no uso de suas atribuições delegadas através dos Decretos nºs. 28.401/2019 e 31.483/2022, resolve:

Art. 1º Acrescentar os servidores abaixo mencionados ao anexo da Portaria nº 2.001/2022, que aprova as 
férias dos servidores e empregados públicos municipais da Prefeitura Municipal de Cachoeiro de Itapemi-
rim, a serem gozadas no decorrer do ano de 2023 e 2024, nos termos do Artigo 70 da Lei nº 4009/94, com 
alteração dada pelas Leis n°s 7350/2015 e 7796/2019.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Cachoeiro de Itapemirim, 20 de julho de 2023.

GUSTAVO CARVALHO LINS
Subsecretário de Gestão de Recursos Humanos

NOME  CARGO LOTAÇÃO PERÍODO 
AQUISITIVO

PERÍODO DE 
FÉRIAS PROC. Nº

ELIVANDA PETINI 

  Auxiliar de 
Serviços 
Públicos 

Municipais 

SEME 05/02/2022 a 
04/02/2023  

02/10/2023 a 
31/10/2023 47076/2023 

HERCÍLIO CARVALHO DOS 
ANJOS 

Artífice de 
Obras e 
Serviços 
Públicos 

SEMMAT 05/06/2021 a 
04/06/2022 

01/09/2023 a 
30/09/2023 47048/2023 

MARIA GORETI LOBATO 
MOREIRA Farmacêutico SEMUS 15/06/2021 a 

14/06/2022 
01/12/2023 a 
30/12/2023 45898/2023 
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ATOS DO PODER 
EXECUTIVO MUNICIPAL

D.O. PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO

DOM 6848 - 28 de Julho de 2023

 PORTARIA Nº 1.561/2023

DISPÕE SOBRE AFASTAMENTO DE SERVIDOR PELA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS A JUSTIÇA ELEITORAL.

O SUBSECRETÁRIO DE GESTÃO DE RECURSOS HUMANOS do Município de Cachoeiro de Itapemirim, 
Estado do Espírito Santo, no uso de suas atribuições delegadas através dos Decretos nºs. 28.401/2019 e 
31.483/2022, resolve:

Art. 1º Alterar o período de folga eleitoral da servidora abaixo mencionada, constante na Portaria nº 
1.236/2023, passando a constar da seguinte forma:

Art. 2º Revogar as disposições em contrário.

Cachoeiro de Itapemirim, 21 de julho de 2023.

GUSTAVO CARVALHO LINS
Subsecretário de Gestão de Recursos Humanos

SERVIDOR LOTAÇÃO

ONDE SE LÊ LEIA-SE

PROC. Nº
PERÍODO PERÍODO 

ADRIANA COSTA GODOY 
VARGAS SEME

16/06/2023; 14/07/2023; 04 e 
28/08/2023; 29/09/2023; 11 e 

27/10/2023; 04/12/2023

07/07/2023; 14/07/2023; 04 
e 28/08/2023; 29/09/2023; 11 

e 27/10/2023; 04/12/2023
16851/2023
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ATOS DO PODER 
EXECUTIVO MUNICIPAL

D.O. PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO

DOM 6848 - 28 de Julho de 2023

 PORTARIA Nº 1.562/2023

DISPÕE SOBRE AFASTAMENTO DE SERVIDOR PELA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS A JUSTIÇA ELEITORAL.

O SUBSECRETÁRIO DE GESTÃO DE RECURSOS HUMANOS do Município de Cachoeiro de Itapemirim, 
Estado do Espírito Santo, no uso de suas atribuições delegadas através dos Decretos nºs. 28.401/2019 e 
31.483/2022, resolve: 

Art. 1º Alterar o período de folga eleitoral do servidor abaixo mencionado e constante na Portaria nº 
821/2023, passando a constar da seguinte forma:

SERVIDOR LOTAÇÃO ONDE SE LÊ LEIA-SE PROC. Nº
FABIO TOGNERI TELLES SEME PERÍODO PERÍODO 44387/2023

14/07/2023 16/10/2023

Art. 2º Revogar as disposições em contrário.

Cachoeiro de Itapemirim, 21 de julho de 2023.

GUSTAVO CARVALHO LINS
Subsecretário de Gestão de Recursos Humanos
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ATOS DO PODER 
EXECUTIVO MUNICIPAL

D.O. PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO

DOM 6848 - 28 de Julho de 2023

PORTARIA Nº 1.563/2023

DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE FÉRIAS-PRÊMIO.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO de Cachoeiro de Itapemirim, Estado do Espírito Santo, 
no uso de suas atribuições delegadas através dos Decretos nºs. 18.275/2008 e 32.826/2023, tendo em 
vista o que consta no processo nº 23543/2022, RESOLVE:

Art. 1º Conceder à servidora FERNANDA DOS SANTOS FONSECA, Professor PEB-B, lotada na Secreta-
ria Municipal de Educação – SEME, FÉRIAS-PRÊMIO referente ao Decênio 2012/2022, no período de 06 
(seis) meses, a partir de 04 de março de 2024, nos termos do artigo 75 c/c artigo 76, da Lei nº 4.009, de 
20/12/1994 - Estatuto dos Servidores Públicos Municipais, modificados pela Lei nº 4967/2000.

Art. 2º Revogar as disposições em contrário.

Cachoeiro de Itapemirim, 21 de julho de 2023.

ANA CAROLINA FORNAZIER BEDIM
Secretária Municipal de Administração (Interina)
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ATOS DO PODER 
EXECUTIVO MUNICIPAL

D.O. PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO

DOM 6848 - 28 de Julho de 2023

PORTARIA Nº 1.564 /2023

ALTERA PERÍODO DE FÉRIAS DE SERVIDOR.

O SUBSECRETÁRIO DE GESTÃO DE RECURSOS HUMANOS do Município de Cachoeiro de Itapemirim, 
Estado do Espírito Santo, no uso de suas atribuições delegadas através dos Decretos nºs. 28.401/2019 e
31.483/2022, resolve:

Art. 1º Alterar o período de férias da servidora relacionada abaixo e constante nos anexos da Portaria nº 
827/2023, passando a constar da seguinte forma:

SERVIDOR CARGO LOTAÇÃO ONDE SE LÊ LEIA-SE PROC. Nº
LUCIÁ SAMPAIO Consultor Interno SEMCIT PERÍODO DE

FÉRIAS
PERÍODO DE

FÉRIAS
45489/2023

01/11/2023 a
30/11/2023

23/10/2023 a
21/11/2023

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Cachoeiro de Itapemirim, 21 de julho de 2023.

GUSTAVO CARVALHO LINS
Subsecretário de Gestão de Recursos Humanos
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ATOS DO PODER 
EXECUTIVO MUNICIPAL

D.O. PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO

DOM 6848 - 28 de Julho de 2023

PORTARIA Nº 1.565/2023

DISPÕE SOBRE AFASTAMENTO DE SERVIDOR PELA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS A JUSTIÇA ELEITORAL.

O SUBSECRETÁRIO DE GESTÃO DE RECURSOS HUMANOS do Município de Cachoeiro de Itapemirim, 
Estado do Espírito Santo, no uso de suas atribuições delegadas através dos Decretos nºs. 28.401/2019 e
31.483/2022, RESOLVE:

Art. 1º Alterar a Portaria nº 1.201/2023, passando a constar da seguinte forma:

SERVIDOR LOTAÇÃO PERÍODO PROC. Nº
REGIANE FALCONI ALBINO

OLIVEIRA
SEME 06, 07, 27 e 28/06/2023 34492/2023

Art. 2º Revogar as disposições em contrário.

Cachoeiro de Itapemirim, 21 de julho de 2023.

GUSTAVO CARVALHO LINS
Subsecretário de Gestão de Recursos Humanos
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ATOS DO PODER 
EXECUTIVO MUNICIPAL

D.O. PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO

DOM 6848 - 28 de Julho de 2023

PORTARIA Nº 1.568/2023

DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE FÉRIAS-PRÊMIO.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO de Cachoeiro de Itapemirim, Estado do Espírito Santo, 
no uso de suas atribuições delegadas através dos Decretos nºs. 18.275/2008 e 32.826/2023, tendo em 
vista o que consta no processo nº 24869/2022, RESOLVE:

Art. 1º Conceder à servidora ERIKA LARYSSA VIANNA GOMES, Professor PEB-D, lotada na Secretaria Muni-
cipal de Educação – SEME, FÉRIAS-PRÊMIO referente ao Decênio 2010/2020, no período de 06 (seis) me-
ses, a partir de 01 de agosto de 2023, nos termos do artigo 75 c/c artigo 76, da Lei nº 4.009, de 20/12/1994 
- Estatuto dos Servidores Públicos Municipais, modificados pela Lei nº 4967/2000.

Art. 2º Revogar as disposições em contrário.

Cachoeiro de Itapemirim, 21 de julho de 2023.

ANA CAROLINA FORNAZIER BEDIM
Secretária Municipal de Administração (Interina)
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ATOS DO PODER 
EXECUTIVO MUNICIPAL

D.O. PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO

DOM 6848 - 28 de Julho de 2023

PORTARIA Nº 1.569/2023

DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE FÉRIAS-PRÊMIO.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO de Cachoeiro de Itapemirim, Estado do Espírito Santo, 
no uso de suas atribuições delegadas através dos Decretos nºs. 18.275/2008 e 32.826/2023, tendo em 
vista o que consta no processo nº 36904/2023, RESOLVE:

Art. 1º Conceder ao servidor ENEILDO DUARTE RODRIGUES, Motorista, lotado na Procuradoria Geral do 
Município – PGM, FÉRIAS-PRÊMIO referente ao Decênio 2012/2022, no período de 06 (seis) meses, a partir 
de 01 de setembro de 2023, nos termos do artigo 75 c/c artigo 76, da Lei nº 4.009, de 20/12/1994 - Estatu-
to dos Servidores Públicos Municipais, modificados pela Lei nº 4967/2000.

Art. 2º Revogar as disposições em contrário.

Cachoeiro de Itapemirim, 21 de julho de 2023.

ANA CAROLINA FORNAZIER BEDIM
Secretária Municipal de Administração (Interina)
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ATOS DO PODER 
EXECUTIVO MUNICIPAL

D.O. PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO

DOM 6848 - 28 de Julho de 2023
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ATOS DO PODER 
EXECUTIVO MUNICIPAL

D.O. PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO

DOM 6848 - 28 de Julho de 2023
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ATOS DO PODER 
EXECUTIVO MUNICIPAL

D.O. PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO

DOM 6848 - 28 de Julho de 2023

PORTARIA Nº 1.573/2023

DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE PROGRESSÃO HORIZONTAL.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO de Cachoeiro de Itapemirim, Estado do Espírito Santo, no
uso de suas atribuições delegadas através dos Decretos nºs. 18.275/2008 e 32.826/2023, tendo em vista o 
que consta no processo nº 3533/2020, RESOLVE:

Art. 1º Retificar o artigo 1º da Portaria nº 507/2023, referente a progressão horizontal por titulação
concedida à servidora ALZELI BARBOSA FERREIRA, onde se lê: “a partir de novembro de 2020” leia-se: “a 
partir de 16/08/2020”.

Art. 2º Retificar a Portaria nº 1.812/2022, referente a progressão horizontal concedida à servidora ALZELI 
BARBOSA FERREIRA, onde se lê: “com efeitos financeiros a partir de maio de 2022” leia-se: “com efeitos 
financeiros a partir de 16/08/2021”.

Art. 3º Revogar as disposições em contrário.

Cachoeiro de Itapemirim, 25 de julho de 2023.

ANA CAROLINA FORNAZIER BEDIM
Secretária Municipal de Administração (Interina)
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PORTARIA Nº 1.574/2023

DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE PROGRESSÃO HORIZONTAL.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO de Cachoeiro de Itapemirim, Estado do Espírito Santo, 
no uso de suas atribuições delegadas através dos Decretos nºs. 18.275/2008 e 32.826/2023, tendo em 
vista o que consta no processo nº 9060/2020, RESOLVE:

Art. 1º Retificar o artigo 1º da Portaria nº 446/2023, referente a progressão horizontal por titulação con-
cedida ao servidor MAGNO DE PAULO GONÇALVES, onde se lê: “a partir de novembro de 2020” leia-se: “a 
partir de 14/05/2020”.

Art. 2º Retificar a Portaria nº 2.011/2022, referente a progressão horizontal concedida ao servidor MAGNO 
DE PAULO GONÇALVES, onde se lê: “com efeitos financeiros a partir de novembro de 2022” leia-se: “com 
efeitos financeiros a partir de 14/05/2022”.

Art. 3º Revogar as disposições em contrário.

Cachoeiro de Itapemirim, 25 de julho de 2023.

ANA CAROLINA FORNAZIER BEDIM
Secretária Municipal de Administração (Interina)
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PORTARIA Nº 1.583/2023

DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE.

O SUBSECRETÁRIO DE GESTÃO DE RECURSOS HUMANOS do Município de Cachoeiro de Itapemirim, 
Estado do Espírito Santo, no uso de suas atribuições delegadas através dos Decretos nºs. 28.401/2019 e 
31.483/2022, RESOLVE:

Art. 1º Conceder licença para tratamento de saúde aos servidores constantes na relação anexa, conforme 
atestados médicos apresentados e anexos aos processos mencionados, nos termos do artigo 2º da Lei nº 
7859/2020 e Decreto nº. 29.111/2019.

Art. 2º Revogar as disposições em contrário.

Cachoeiro de Itapemirim, 26 de julho de 2023.

GUSTAVO CARVALHO LINS
Subsecretário de Gestão de Recursos Humanos

  41



ATOS DO PODER 
EXECUTIVO MUNICIPAL

D.O. PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO

DOM 6848 - 28 de Julho de 2023

2 
RELAÇÃO ANEXA A PORTARIA Nº 1.583/2023 

SERVIDOR CARGO LOTAÇÃO
LICENÇA

PROC. Nº
DIAS INÍCIO 

ADELICE MIRANDA 
BARBATO CESARIO Professor PEB-C SEME 02 DIAS 10/07/2023 45984/2023

ADRIANA LOPES DE ALMEIDA Técnico de 
Enfermagem SEMUS 03 DIAS 10/07/023 45851/2023

ALTAIR RODRIGUES MADEIRA Vigia SEME 03 DIAS 11/07/2023 46274/2023

ANDRESSA DOS SANTOS 
STULZER CANHIM Professor PEB-D SEME 15 DIAS 10/07/2023 45983/2023

ANTONIO CARLOS CAÇADOR Motorista SEMUS 07 DIAS 12/07/2023 46272/2023

ARLETI BRAVIM Técnico em Serviços 
Administrativos PGM 07 DIAS 11/07/2023 45980/2023

DENISE MARÇAL KOPPE Guarda Civil 
Municipal SEMSEG 05 DIAS 07/07/2023 45082/2023

EDIMAR FERREIRA PEREIRA Auxiliar de Obras 
e Serviços Públicos SEMMAT 15 DIAS 04/07/2023 46280/2023

ELIZABETH CAETANO Gari SEMO 03 DIAS 10/07/2023 45853/2023

GESSIEDNA PEREIRA 
DE SOUZA SILVA Professor PEB-B SEME 02 DIAS 10/07/2023 45982/2023

GILIESIO WANDERLEY FURLAN Motorista SEMUS 01 DIA 10/07/2023 45768/2023

LIDIA ANDRADE Professor PEB-B SEME 05 DIAS 10/07/2023 45769/2023

MARCIELE RANGEL DE ALMEIDA Agente de Serviço 
da Educação SEME 01 DIA 12/07/2023 46276/2023

MARINA MIRIAN DA SILVA TURINI Professor PEB-A SEME 02 DIAS 07/07/2023 45877/2023

MARINETE VIEIRA RUFINO Professor PEB-C SEME 02 DIAS 10/07/2023 45854/2023

PAULA PEREIRA BUZAN SOARES Auxiliar de Serviços 
Públicos Municipais SEME 03 DIAS 10/07/2023 46275/2023

REINALDO DE AZEVEDO BARBOSA Gari SEMSEG 04 DIAS 11/07/2023 46508/2023

ROSIMERE CARVALHO MUZZI Auxiliar de Serviços 
Públicos Municipais SEMUS  01 DIA 10/07/2023 46273/2023

SYNTIA DE MENEZES 
BAZETH MION Professor PEB-B SEME 03 DIAS 12/07/2023 46277/2023

VANIA SUELY LUCAS DOS SANTOS Professor PEB-D SEME 05 DIAS 10/07/2023 45631/2023

VICENTE QUINTINO NETO Gari SEMMAT 03 DIAS 10/07/2023 45981/2023

ZULEICA MENEZES SANTOS Auxiliar de Serviços à 
Unidade de Saúde SEMUS 02 DIAS 09/07/2023 45625/2023
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PORTARIA Nº 1.592/2023

DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE.

O SUBSECRETÁRIO DE GESTÃO DE RECURSOS HUMANOS do Município de Cachoeiro de Itapemirim, Es-
tado do Espírito Santo, no uso de suas atribuições delegadas através dos Decretos nºs. 28.401/2019 e
31.483/2022, RESOLVE:

Art. 1º Conceder licença para tratamento de saúde aos servidores constantes na relação anexa, conforme 
atestados médicos apresentados e anexos aos processos mencionados, nos termos do artigo 2º da Lei nº 
7859/2020 e Decreto nº. 29.111/2019.

Art. 2º Revogar as disposições em contrário.

Cachoeiro de Itapemirim, 26 de julho de 2023.

GUSTAVO CARVALHO LINS
Subsecretário de Gestão de Recursos Humanos
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2

RELAÇÃO ANEXA A PORTARIA Nº 1.592/2023 

SERVIDOR CARGO LOTAÇÃO
LICENÇA

PROC. Nº
DIAS INÍCIO 

ADRIANA CARDOSO 
DA SILVA MADOREIRA Professor PEB-C SEME 02 DIAS 03/07/2023 43141/2023

ALCEMAR MARCONSINI Gari SEMMAT 02 DIAS 06/07/2023 44792/2023

CRISTIANE MONTEIRO 
DA SILVA SARTORIO Auxiliar de Educação SEME 02 DIAS 28/06/2023 43015/2023

DULCINEA CAETANO 
LADEIRA HERCULANO

Auxiliar de Serviços 
Públicos Municipais SEME 02 DIAS 03/072023 43140/2023

ELAYNE KEYLAN 
ALVES DE OLIVEIRA

Agente de Serviço da 
Educação SEME 02 DIAS 27/06/2023 43013/2023

ELOISA MOURA TESSINARI Professor PEB-C SEME 29 DIAS 30/06/2023 43017/2023

EURIDES RODRIGUES DA CRUZ Auxiliar de Serviços 
Públicos Municipais SEME 01 DIA 28/06/2023 43084/2023

GILIESIO WANDERLEY FURLAN Motorista SEMUS 02 DIAS 03/07/2023 43560/2023

GLAUCO FIGUEIREDO 
 DE CARVALHO Professor PEB-C SEME 15 DIAS 03/07/2023 43085/2023

HEVAILDO BUENO
 CORREA JUNIOR Secretário Escolar SEME 02 DIAS 06/07/2023 44541/2023

JULIELLI MACEDO ALVARES Professor PEB-A SEME 07 DIAS 03/07/2023 43426/2023

LUIZ CARLOS DE OLIVEIRA Gari SEMMAT 02 DIAS 27/06/2023 43169/2023

MARIA DA PENHA 
ALMEIDA RIBEIRO

Auxiliar de Serviços 
Públicos Municipais SEME 03 DIAS 06/07/2023 44542/2023

MARINILDES FIGUEIREDO GOMES Professor PEB-B SEME 05 DIAS 03/07/2023 43427/2023

MARIO ANTONIO FERREIRA Guarda Civil  
Municipal SEMSEG 08 DIAS 02/07/2023 43424/2023

MAURO VIANNA MADUREIRA Agente 
Administrativo SEMURB 03 DIAS 03/07/2023 43146/2023

MOADYR BARBOZA DOS SANTOS Guarda Civil  
Municipal SEMSEG 05 DIAS 07/07/2023 44793/2023

ROMARIO RODRIGUES DA SILVA Artífice de Obras e 
Serviços Públicos SEMMAT 01 DIA 03/07/2023 43147/2023

THIAGO DE CARVALHO Guarda Civil  
Municipal SEMSEG 06 DIAS 02/07/2023 43145/2023

VANESSA ZUQUI GUIMARÃES Professor PEB-C SEME 01 DIA 05/07/2023 44533/2023

VIVIANE DO NASCIMENTO FOSSI Agente de Serviço 
 da Educação SEME 05 DIAS 03/07/2023 43571/2023
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PORTARIA Nº 1.593/2023

DESIGNA SERVIDOR PARA ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO DE CONTRATO FIRMA-
DO NO MUNICÍPIO.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE FAZENDA de Cachoeiro de Itapemirim, Estado do Espírito Santo, no uso 
de suas atribuições delegadas através do Decreto nº. 31.465/2022, resolve:

Art. 1º Designar a servidora ANNE KATERY GOMES SILVA, lotada na SEMFA, para acompanhamento e 
fiscalização da execução do serviço constante no Contrato descrito abaixo.

CONTRATO CONTRATADA OBJETO PROC. Nº
Nº 229/2023
26/07/2023

MAPZER INTELIGENCIA
ARTIFICIAL LTDA

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
PARA PRESTAÇÃO DE

SERVIÇO DE LICENÇA DE USO 
DE SOFTWARE -

SOLUÇÃO DE ANÁLISE DE VIAS 
DE TRÂNSITO EM

TEMPO REAL COM AUXÍLIO DE 
INTELIGÊNCIA

ARTIFICIAL PARA IDENTIFICA-
ÇÃO DE OCORRÊNCIAS

QUE NECESSITAM DE INTER-
VENÇÃO DA

ADMINISTRAÇÃO PARA COR-
REÇÃO, OBJETIVANDO

ATENDER AS NECESSIDADES 
DO MUNICÍPIO

CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

26256/2023

Art. 2° Compete à servidora, designada como fiscal do contrato em comento, fiscalizar a execução, rela-
tando ao gestor do contrato os incidentes contratuais para que tome as providências cabíveis, além das 
demais atribuições legais a ele inerentes:

I - Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato sob sua responsabilidade e emitir respectivos relató-
rios.

II – Propor a celebração de aditivos ou rescisão, quando necessário.

III – Controlar o prazo de vigência do contrato sob sua responsabilidade.

IV – Manter controle atualizado dos pagamentos efetuados, em ordem cronológica, cuidando para que o 
valor do contrato não seja ultrapassado.

V – Comunicar formalmente à unidade competente, após contatos prévios com a contratada, as irregula-
ridades cometidas passíveis de penalidade.
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VI – Autorizar, formalmente, quando do término da vigência do contrato, a liberação da garantia contratual 
em favor da contratada.

VII – Manter, sob sua guarda, cópia dos processos de contratação.

VIII – Confrontar os preços e quantidades constantes da Nota Fiscal com os estabelecidos no contrato.

IX - Verificar se o prazo de entrega, especificações e quantidades encontram-se de acordo com o estabele-
cido no instrumento contratual.

X - Rejeitar, no todo ou em parte, obra, serviço ou fornecimento executado em desacordo com o contrato.

XI – Receber e atestar Notas Fiscais e encaminhá-las à unidade competente para pagamento.

Art. 3º O fiscal nomeado deverá providenciar cópia do contrato, do edital, do projeto básico ou do termo 
de referência, da proposta da empresa vencedora da licitação, sem prejuízo de outros documentos que 
entender necessários ao exercício da fiscalização.

Art. 4º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 5° Revogar as disposições em contrário.

Cachoeiro de Itapemirim, 27 de julho de 2023.

MÁRCIO CORREIA GUEDES
Secretário Municipal de Fazenda
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PORTARIA Nº 1.594/2023

DESIGNA SERVIDOR PARA ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO DE CONTRATO FIRMA-
DO NO MUNICÍPIO.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SEGURANÇA E TRÂNSITO de Cachoeiro de Itapemirim, Estado do Espírito 
Santo, no uso de suas atribuições delegadas através do Decreto nº 32.516/2022, RESOLVE:

Art. 1º Designar o servidor SERGIO BARBOSA JUNIOR, lotado na SEMSEG, para acompanhamento e fisca-
lização da execução do serviço constante no Contrato descrito abaixo.

CONTRATO CONTRATADA OBJETO PROC. Nº
Nº 230/2023
26/07/2023

MANDTEL MANDELLI
TELECOMUNICAÇÕES

LTDA - EPP

CONTRATAÇÃO DE PESSOA 
JURÍDICA PARA

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
MÃO DE OBRA PARA

OPERACIONALIZAÇÃO E SU-
PERVISÃO DO CENTRO

INTEGRADO DE MONITORA-
MENTO (SISTEMA DE

VIDEOMONITORAMENTO E 
CERCO ELETRÔNICO),

VISANDO ATENDER AS NECES-
SIDADES DA

SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SEGURANÇA E TRÂNSITO

47306/2023

Art. 2° Compete ao servidor, designado como fiscal do contrato em comento, fiscalizar a execução, rela-
tando ao gestor do contrato os incidentes contratuais para que tome as providências cabíveis, além das 
demais atribuições legais a ele inerentes:

I - Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato sob sua responsabilidade e emitir respectivos relatórios.

II - Propor a celebração de aditivos ou rescisão, quando necessário.

III - Controlar o prazo de vigência do contrato sob sua responsabilidade.

IV - Manter controle atualizado dos pagamentos efetuados, em ordem cronológica, cuidando para que o 
valor do contrato não seja ultrapassado.

V - Comunicar formalmente à unidade competente, após contatos prévios com a contratada, as irregulari-
dades cometidas passíveis de penalidade.

VI - Autorizar, formalmente, quando do término da vigência do contrato, a liberação da garantia contratual 
em favor da contratada.

VII - Manter, sob sua guarda, cópia dos processos de contratação.
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VIII - Confrontar os preços e quantidades constantes da Nota Fiscal com os estabelecidos no contrato.

IX - Verificar se o prazo de entrega, especificações e quantidades encontram-se de acordo com o estabe-
lecido no instrumento contratual.

X - Rejeitar, no todo ou em parte, obra, serviço ou fornecimento executado em desacordo com o contrato.

XI – Receber e atestar Notas Fiscais e encaminhá-las à unidade competente para pagamento.

Art. 3º O fiscal nomeado deverá providenciar cópia do contrato, do edital, do projeto básico ou do termo 
de referência, da proposta da empresa vencedora da licitação, sem prejuízo de outros documentos que 
entender necessários ao exercício da fiscalização.

Art. 4º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 5° Ficam revogadas as disposições em contrário.

Cachoeiro de Itapemirim, 27 de julho de 2023.

RUY GUEDES BARBOSA JUNIOR
Secretário Municipal de Segurança e Trânsito
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PORTARIA Nº 1.597/2023

DESIGNA SERVIDOR PARA ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO DE CONTRATO FIRMA-
DO NO MUNICÍPIO.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO de Cachoeiro de Itapemirim, Estado do Espírito 
Santo, no uso de suas atribuições delegadas através do Decreto nº 31.473/2022, RESOLVE:

Art. 1º Designar o servidor JOSE FERNANDO MARTINS DA SILVA, lotado na SEMCULT, para acompanha-
mento e fiscalização da execução do serviço constante no Contrato abaixo mencionado.

CONTRATO CONTRATADO OBJETO PROC. Nº
Nº 228/2023
25/07/2023

GIOVANNI ALVES DA
CRUZ RODRIGUES

Contratação Musical (Trio) – 
GIOVANNI ALVES DA

CRUZ RODRIGUES, conforme 
Edital 009/2022

30051/2023

Art. 2° Compete ao servidor, designado como fiscal do contrato em comento, fiscalizar a execução, rela-
tando ao gestor do contrato os incidentes contratuais para que tome as providências cabíveis, além das 
demais atribuições legais a ele inerentes:

I - Acompanhar e fiscalizar a execução dos contratos sob sua responsabilidade e emitir respectivos rela-
tórios.

II – Propor a celebração de aditivos ou rescisão, quando necessário.

III – Controlar o prazo de vigência do contrato sob sua responsabilidade.

IV – Manter controle atualizado dos pagamentos efetuados, em ordem cronológica, cuidando para que o 
valor do contrato não seja ultrapassado.

V – Comunicar formalmente à unidade competente, após contatos prévios com a contratada, as irregula-
ridades cometidas passíveis de penalidade.

VI – Autorizar, formalmente, quando do término da vigência do contrato, a liberação da garantia contra-
tual em favor da contratada.

VII – Manter, sob sua guarda, cópia dos processos de contratação.

VIII – Confrontar os preços e quantidades constantes da Nota Fiscal com os estabelecidos no contrato.

IX - Verificar se o prazo de entrega, especificações e quantidades encontram-se de acordo com o estabe-
lecido no instrumento contratual.
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X - Rejeitar, no todo ou em parte, obra, serviço ou fornecimento executado em desacordo com o contrato.

XI – Receber e atestar Notas Fiscais e encaminhá-las à unidade competente para pagamento.

Art. 3º O fiscal nomeado deverá providenciar cópia do contrato, do edital, do projeto básico ou do termo 
de referência, da proposta da empresa vencedora da licitação, sem prejuízo de outros documentos que 
entender necessários ao exercício da fiscalização.

Art. 4º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 5° Ficam revogadas as disposições em contrário, em especial a Portaria nº 1.587/2023.

Cachoeiro de Itapemirim, 27 de julho de 2023.

FERNANDA MARIA MERCHID MARTINS MOREIRA
Secretária Municipal de Cultura e Turismo
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DOM Nº 6848 DE 28/07/2023

EXTRATO DE TERMO DE APOSTILAMENTO

ESPÉCIE: 3º TERMO DE APOSTILAMENTO AO CONTRATO Nº 107/2020.
CONTRATANTE: O  MUNICÍPIO  DE  CACHOEIRO  DE  ITAPEMIRIM,  atendendo  necessidades da
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS – SEMO.
CONTRATADA: RENOVA CONSTRUÇÕES LTDA. 
OBJETO: reajustamento dos preços unitários do contrato nº 107/2020, para Obras de Implantação de Faixas
e demais Sinalizações para Travessia de Pedestres, Av. José Félix Cheim (Linha Vermelha) Início no Bairro
Ferroviários e finaliza no Bairro Coronel Borges com base no Parágrafo Oitavo, do Artigo 65, da Lei 8666,
de 21 de junho de 1993, consolidada pela Lei n.º 10.1492/2001 que traduz:

VALOR: R$ 63.423,03 (sessenta e três mil, quatrocentos e vinte e três reais e três centavos). 
DOTAÇÃO  ORÇAMENTÁRIA:  O  pagamento  da  importância  relativa  às  despesas  com  o  presente
reajustamento correrá à conta da dotação orçamentária a seguir especificada, a saber:
 Ficha:  5086 - 250000000001 - 2101.1545107121.011.33903999000.250000000001

 Órgão: 21 SECRETARIA MUNICIPAL DE URBANISMO, MOBILIDADE E DESENVOLVIMENTO
SUSTENTÁVEL

 Unidade  Orçamentária:  01  SECRETARIA  MUNICIPAL  DE  URBANISMO,  MOBILIDADE  E
DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL

 Função: 15 URBANISMO

 Subfunção: 451 INFRA-ESTRUTURA URBANA

 Programa: 0712 PLANO DE MOBILIDADE E ACESSIBILIDADE

 Projeto/Atividade: 1.011 REQUALIFICAÇÃO DA ÁREA CENTRAL DO MUNICÍPIO

 Elemento de Despesa: 33903999000 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA;

Fonte  de  Recurso:  250000000001  RECURSOS  NÃO  VINCULADOS  DE  IMPOSTOS  E
TRANSFERÊNCIAS DE IMPOSTOS.
DATA DA ASSINATURA: 26/07/2023.
SIGNATÁRIOS: Rodrigo de Almeida Bolelli – Secretário Municipal de Obras.
PROCESSO: 43.995/2022.

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade
com o identificador 3700380037003700370038003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme MP

n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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EXTRATO DE TERMO DE APOSTILAMENTO
ESPÉCIE: 2º TERMO DE APOSTILAMENTO AO CONTRATO Nº 083/2022.
CONTRATANTE: O MUNICÍPIO DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM, atendendo necessidades da SECRETARIA 
MUNICIPAL DE AGRICULTURA – SEMAG.
CONTRATADA: LÍDER ASSISTÊNCIA TÉCNICA EM AR CONDICIONADO LTDA-ME.
OBJETO: transferência de responsabilidade e gestão do Contrato, da SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICUL-
TURA E INTERIOR – SEMAI para SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA - SEMAG, em razão da Alteração 
da Estrutura Organizacional da Prefeitura Municipal de Cachoeiro de Itapemirim.
DATA DA ASSINATURA: 27/07/2023.
SIGNATÁRIOS: Elio Carlos Silva de Miranda – Secretário Municipal de Agricultura e Keiter Oliver Abreu 
Amorim – Sócio da Contratada.
PROCESSO: 46329/2023.

EXTRATO DE TERMO DE APOSTILAMENTO
ESPÉCIE: 2º TERMO DE APOSTILAMENTO AO CONTRATO Nº 251/2022.
CONTRATANTE: O MUNICÍPIO DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM, atendendo necessidades da SECRETARIA 
MUNICIPAL DE AGRICULTURA – SEMAG.
CONTRATADA: LÍDER ASSISTÊNCIA TÉCNICA EM AR CONDICIONADO LTDA-ME.
OBJETO: transferência de responsabilidade e gestão do Contrato, da SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICUL-
TURA E INTERIOR – SEMAI para SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA - SEMAG, em razão da Alteração 
da Estrutura Organizacional da Prefeitura Municipal de Cachoeiro de Itapemirim.
DATA DA ASSINATURA: 27/07/2023.
SIGNATÁRIOS: Elio Carlos Silva de Miranda – Secretário Municipal de Agricultura e Keiter Oliver Abreu 
Amorim – Sócio da Contratada.
PROCESSO: 46328/2023.

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
CONTRATADO: SURIA – EDUCAÇÃO E ASSESSORIA LTDA – EPP.
OBJETO: Aquisição de 04 (quatro) inscrições, visando a participação de servidores da Secretaria Munici-
pal de Fazenda na Capacitação Completa e Atualizada para Celebração - Execução - Acompanhamento/
Fiscalização - Prestação de Contas no sistema TRANSFEREGOV.BR – CAPACITAÇÃO OPERACIONAL DO SIS-
TEMA DE GESTÃO DE RECURSOS FEDERAIS (TRANSFEREGOV), no período de 02 a 04 de agosto de 2023, no 
Coworking Manifesto, quadra 206 Asa Norte, bloco A, Brasília/DF, atendendo as necessidades da SECRETA-
RIA MUNICIPAL DE FAZENDA – SEMFA.
VALOR: R$ 9.400,00 (nove mil e quatrocentos reais).
RESPALDO: Artigo 25, Inciso II, Lei nº 8.666/93
PROCESSO: 46962/2023.

  66



ATOS DO PODER 
EXECUTIVO MUNICIPAL

D.O. PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO

DOM 6848 - 28 de Julho de 2023

AVISO DE LICITAÇÃO

A Prefeitura de Cachoeiro de Itapemirim/ES, através da Comissão de Pregão, torna pública a realização 
do Pregão Eletrônico nº 027/2023 – ID n° 1012664. Objeto: Aquisição de copos descartáveis 200ml, pelo 
Sistema de Registro de Preço.

Acolhimento das propostas a partir de 28/07/2023 às 17h45min.

Abertura de propostas dia 11/08/2023, às 12h30min.

Sessão de disputa dia 11/08/2023 às 13 horas.

Edital disponível nos sites www.licitacoes-e.com.br e www.cachoeiro.es.gov.br/licitacao.

Cachoeiro de Itapemirim/ES, 27/07/2023.

Michelle Oliveira Massena
Pregoeira Oficial

AVISO DE CONVOCAÇÃO

A Prefeitura Municipal de Cachoeiro de Itapemirim, por intermédio da CPL, torna pública a classificação 
das propostas reajustadas apresentadas pela CONSTRUTORA TRÊS MARIAS LTDA para os LOTES 01 e 02 e 
da proposta reajustada apresentada pela RENOVA CONSTRUÇÕES LTDA para o LOTE 03, no Regime Dife-
renciado de Contratação nº 002/2023. Ato contínuo, convoca-se estas empresas para a sessão pública de 
abertura do ENVELOPE2, contendo os DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO, que ocorrerá no dia 03/08/2023 às 
13h30min. Local: Rua Vinte e Cinco de Março, n° 28/38, Centro, nesta cidade - SEMFA - 1° andar - Sala de 
Reunião.

Cachoeiro de Itapemirim/ES, 27/07/2023

Erick Moreira de Aguiar
Presidente da CPL
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RESULTADO DE LICITAÇÃO

A Prefeitura Municipal de Cachoeiro de Itapemirim, por intermédio da sua Autoridade Competente, torna 
pública, a HOMOLOGAÇÃO e ADJUDICAÇÃO da TOMADA DE PREÇOS nº 003/2023, cujo objeto é a CONTRA-
TAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA REFORMA E AMPLIAÇÃO DA UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE (UBS)
PORTE I DE COUTINHO, DISTRITO DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM/ES, no valor global de R$1.375.762,44 
(um milhão, trezentos e setenta e cinco mil, setecentos e sessenta e dois reais e quarenta e quatro centa-
vos), em favor do SDS CONSTRUTORA LTDA, CNPJ: 33.609.768/0001-16.

Cachoeiro de Itapemirim/ES, 27/07/2023.

Alex Wingler Lucas
Secretário Municipal de Saúde

RESULTADO DE LICITAÇÃO

A Prefeitura Municipal de Cachoeiro de Itapemirim, por intermédio da sua Autoridade Competente, torna 
pública, a HOMOLOGAÇÃO e ADJUDICAÇÃO da TOMADA DE PREÇOS nº 004/2023, cujo objeto é a CONTRA-
TAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA REFORMA E AMPLIAÇÃO DA UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE (UBS)
PORTE I DO BAIRRO ALTO UNIÃO, CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM/ES, no valor global de R$1.184.788,10 (um
milhão, cento e oitenta e quatro mil, setecentos e oitenta e oito reais e dez centavos), em favor do CONS-
TRUTORA TRÊS MARIAS LTDA, CNPJ: 07.690.538/0001-14.

Cachoeiro de Itapemirim/ES, 27/07/2023.

Alex Wingler Lucas
Secretário Municipal de Saúde
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SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

RELATÓRIOS RESUMIDOS DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA - RREO - 3º BIMESTRE DE 2023
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RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
MUNICIPIO DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM - ES

3º BIMESTRE DE 2023 - MAIO A JUNHO DE 2023

DEMONSTRATIVO DOS RESTOS A PAGAR POR PODER E ÓRGÃO
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

R$ 1,00RREO - Anexo 7 (LRF, art 53, inciso V)

PODER/ÓRGÃO Em exercícios
Anteriores

Em exercícios
Anteriores

Inscritos
Em 31 de

dezembro de

CanceladosPagos SaldoCanceladosPagos Saldo

RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS

2022

Inscritos
Em 31 de

dezembro de
2022

Liquidados Saldo
Total

(a) (b) (c) (d) e = (a+b) - (c+d) (f) (g) (h) (i) (j) k = (f+g) - (i+j) L = ( e + k )

RESTOS A PAGAR PROCESSADOS

STN/SICONFI

8.610.941,54 7.731.046,22 481.372,06 1.685.993,35 49.778.570,12 11.781.909,9427.868.789,93 11.813.863,60116.917,21 515.440,47 12.295.235,6628.561.014,23RESTOS A PAGAR (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIOS) (I)

7.275.677,12 6.756.868,58 57.537,23 1.370.746,50 48.117.395,50 11.781.909,9427.314.944,21 10.391.287,8554.169,16 515.440,47 10.448.825,0828.007.168,51EXECUTIVO

1.335.264,42 974.177,64 423.834,83 315.246,85 1.661.174,62 553.845,72 1.422.575,7562.748,05 1.846.410,58553.845,72LEGISLATIVO

89.693,50 73.224,99 27.653,14 61.598,16 20.479,8641.118,3011.184,63 27.653,1441.118,30RESTOS A PAGAR (INTRA-ORÇAMENTÁRIOS) (II)

8.700.635,04 515.440,477.804.271,21 509.025,20 1.685.993,35 49.840.168,28 11.802.389,8027.909.908,23 11.813.863,60Total (III) = (I + II) 128.101,84

Victor da Silva Coelho

Prefeito Municipal

Márcio Correia Guedes

Sec. Mun. da Fazenda

Mylena Gomes Lopes

Controladora Geral do Município

Carlos José Souza Ferreira

Subsecretário Contábil
CRC-ES 07023/0

28.602.132,53

FONTE: Sistema de Administração de Finanças Públicas, Unidade Responsável: Secretaria Municpal De Fazenda, Emissão: 24/07/2023 , às 08:49:13 

12.322.888,80

Page 1 of 1 E&L Produções de Software LTDASistema de Administração de Finanças Públicas 

CARLOS JOSE SOUZA
FERREIRA:89122615768

Assinado digitalmente por
CARLOS JOSE SOUZA
FERREIRA:89122615768
Data: 2023.07.27
14:37:12 -0300

VICTOR DA SILVA
COELHO:03149961769

Assinado digitalmente
por VICTOR DA SILVA
COELHO:03149961769
Data: 2023.07.27
14:37:26 -0300

MYLENA GOMES 
LOPES:103801197
30

Assinado de forma digital por 
MYLENA GOMES 
LOPES:10380119730 
Dados: 2023.07.27 17:09:24 
-03'00'

MARCIO CORREIA 
GUEDES:87368668734

Assinado de forma digital por 
MARCIO CORREIA 
GUEDES:87368668734 
Dados: 2023.07.27 19:05:33 -03'00'
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Victor da Silva Coelho
Prefeito Municipal

Márcio Correia Guedes
Sec. Mun. da Fazenda

Mylena Gomes Lopes
Controladora Geral do Município

Carlos José Souza Ferreira
Subsecretário Contábil 
CRC-ES 07023/0

MUNICIPIO DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM - ES STN/SICONFI
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
DEMONSTRATIVO DAS PARCERIAS PÚBLICO - PRIVADAS
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A DEZEMBRO DE 2023 / BIMESTRE - MAIO A JUNHO
RREO - Anexo 13 (Lei nº 11.079, de 30.12.2004, arts. 22,25 e 28) R$ 1,00

IMPACTOS DAS CONTRATAÇÕES DE PPP
SALDO TOTAL EM 31 DE

DEZEMBRO DO EXERCÍCIO
ANTERIOR

REGISTROS EFETUADOS EM 2023

No Bimestre Até Bimestre

TOTAL DE ATIVOS
Ativos Constituídos pela SPE

TOTAL DE PASSIVOS
Obrigações decorrentes de Ativos Constituídos pela SPE 
Provisões de PPP
Outros Passivos

ATOS POTENCIAIS PASSIVOS
Obrigações Contratuais 
Riscos Não Provisionados 
Garantias Concedidas
Outros Passivos Contingentes

DESPESAS DE PPP
EXERCÍCIO
ANTERIOR

EXERCÍCIO
CORRENTE

(EC)
2024 2025 2026 2027 2028 2029 2030 2031 2032

DO ENTE FEDERADO, EXCETO ESTATAIS NÃO DEPENDENTES (I) = (I.1 + I.2)
Contratadas (I.1)
A contratar (I.2)

DAS ESTATAIS NÃO-DEPENDENTES (II) = (II.1 + II.2)
Contratadas (II.1)
A contratar (II.2)

TOTAL DAS DESPESAS DE PPP (III) = (I + II)
RECEITA CORRENTE LÍQUIDA (RCL) (IV) 646.621.538,38 676.067.657,76
TOTAL DAS DESPESAS CONSIDERADAS PARA O LIMITE (I)
TOTAL DAS DESPESAS CONSIDERADAS PARA O LIMITE / RCL (%) (V) = (I / IV)

FONTE: Sistema de Administração de Finanças Públicas, Unidade Responsável: Secretaria Municipal De Fazenda, Emissão: 24/07/2023 , às 08:50:40

Sistema de Administração de Finanças Públicas Page 1 of 1 E&L Produções de Software LTDA

CARLOS JOSE SOUZA
FERREIRA:89122615768

Assinado digitalmente
por CARLOS JOSE
SOUZA
FERREIRA:89122615768
Data: 2023.07.27
14:41:02 -0300

VICTOR DA SILVA
COELHO:03149961769

Assinado digitalmente
por VICTOR DA SILVA
COELHO:03149961769
Data: 2023.07.27
14:41:16 -0300

MYLENA GOMES 
LOPES:10380119
730

Assinado de forma digital 
por MYLENA GOMES 
LOPES:10380119730 
Dados: 2023.07.27 
17:12:09 -03'00'

MARCIO CORREIA 
GUEDES:8736866873
4

Assinado de forma digital por 
MARCIO CORREIA 
GUEDES:87368668734 
Dados: 2023.07.27 19:08:06 -03'00'
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Aviso de Licitação

O Município de Cachoeiro de Itapemirim-ES, através da Comissão de Pregão do Fundo Municipal de Saú-
de/Secretaria Municipal de Saúde, torna pública a realização do certame licitatório, conforme segue:

Pregão Eletrônico nº. 25/2023 - SRP - Licitação n° 1010163
ID(CIDADES):2023.016E0500001.02.0016
(lotes destinados à ampla participação entre todos os interessados)

Objeto: Aquisição de Equipamentos Odontológicos.

Abertura das propostas: 8:00h do dia 10/08/2023

Início da Sessão Pública: 9:00h do dia 10/08/2023

O procedimento licitatório será realizado no endereço eletrônico www.licitacoes-e.com.br.

O Edital poderá ser retirado nos sites www.cachoeiro.es.gov.br e www.licitacoes-e.com.br.

Cachoeiro de Itapemirim/ES, 27 de julho de 2023

Odair José Pin
Pregoeiro

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
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EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 057/2023-FMS – Pregão Eletrônico nº 18/2023

FORNECEDOR REGISTRADO:   SISPACK MEDICAL LTDA

CNPJ: 54.565.478/0001-98

ID: 2023.016E0500001.02.0012

OBJETO: A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual aquisição de Materiais de Uso
Médico-Hospitalares para Esterilização, mediante  Sistema de Registro  de Preço,  conforme quantitativo,
especificações  e  demais  condições  constantes  do  Termo  de  Referência  -  Anexo  I  do  Edital  de  Pregão
Eletrônico  nº  18/2023, que  é  parte  integrante  desta  Ata,  assim  como  a  proposta  vencedora,
independentemente de transcrição.

SISPACK MEDICAL LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº. 54.565.478/0001-98, com sede na Rua Doze de Setembro, nº
1173,  Vila  Guilherme,  São  Paulo-SP,  CEP  02052-001,  Email  licitacoes@sispack.com.br Tel  (11)  2955-2222,
Humberto Lassala Filho. 

Lote 00001 

Item Descrição do objeto Marca/Modelo Unidade de Medida Quantidade
Valor

Unitário
Valor Total

00005 INDICADOR BIOLÓGICO
*TIPO AUTO- CONTIDO;

COM TEMPO DE
RESPOSTA FINAL

NEGATIVA EM 3 (TRÊS)
HORAS POR *tipo auto-
contido; com tempo de

resposta final negativa em 3
(três) horas por método de

fluorescência, para o
monitoramento biológico de

ciclos de esterilização à vapor
saturado sob pressão;

composto por uma tira de
papel contendo uma

população microbiana mínima
de 100.000 (cem mil) esporos

secos e padronizados de
geobacillus

stearothermophillus; deve
possuir espaço para

identificação do equipamento,
ciclo, operador, data e

resultado; deverá fornecer
em regime de comodato

incubadora da mesma marca
do indicador biológico;

certificado da incubadora,
calibração, temperatura e da

frequência da leitura de
fluorescência. 

SISPACK/SP220 AMP 4.800 11,50 55.200,00 

Valor total por extenso: Cinquenta e cinco mil, duzentos reais.  55.200,00

ÓRGÃO GERENCIADOR: Secretaria Municipal de Saúde(SEMUS); 

ÓRGÃOS PARTICIPANTES:  Secretaria  Municipal  de  Urbanismo,  Mobilidade  e  Desenvolvimento  e
Meio Ambiente (SEMURB); 

PRAZO: 12 (doze) meses. 

DATA DA ASSINATURA: 26/07/2023

SIGNATÁRIOS: Alex  Wingler  Lucas –  Secretário  Municipal  de  Saúde; Antônio Carlos  Nascimento
Valente  – Secretário  Municipal  de  urbanismo,  Mobilidade e Desenvolvimento e Meio Ambiente e
Humberto Lassala Filho – Diretor Geral.

PROCESSOS ADMINISTRATIVOS: 8432/2023.

Nome e data conforme assinatura eletrônica.

ALEX WINGLER 
LUCAS:031996767
07

Assinado de forma digital por 
ALEX WINGLER 
LUCAS:03199676707 
Dados: 2023.07.27 14:38:33 
-03'00'

Cachoeiro de Itapemirim-ES, 27 de julho de 2023.

ALEX WINGLER LUCAS
Secretário Municipal de Saúde
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Cachoeiro de Itapemirim-ES, 27 de julho de 2023.

ALEX WINGLER LUCAS
Secretário Municipal de Saúde
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Cachoeiro de Itapemirim-ES, 27 de julho de 2023.

ALEX WINGLER LUCAS
Secretário Municipal de Saúde
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EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 065/2023-FMS – Pregão Eletrônico nº 21/2023

FORNECEDOR REGISTRADO:     A. M. MOLITERNO LTDA

CNPJ:  67.403.154/0001-03

ID: 2023.016E055005001.02.00144

OBJETO: A  presente  Ata  tem  por  objeto  o  registro  de  preços  para  a  eventual  aquisição  de  Materiais
Odontológicos mediante Sistema de Registro de Preço, conforme quantitativo, especificações e demais condições
constantes do Termo de Referência - Anexo I do Edital de Pregão Eletrônico nº 21/2023, que é parte integrante
desta Ata, assim como a proposta vencedora, independentemente de transcrição.

A. M. MOLITERNO LTDA,  inscrita no CNPJ sob o nº 67.403.154/0001-03, com sede na
Avenida  Amazonas,  nº  320,  sala  04,  Bairro  Caputera,  Caraguatatuba-SP,  CEP  115660-630,
Email dentallitoranea@uol.com.br, Tel (12) 3882-4363, Alexandre Magno Moliterno.

Lote 005004 

Item
Descrição do

objeto
Marca Unidade de Medida Quaantidade Valor Unitário

Valor
Total

005004 CIMENTO
LIQUIDO

EUGENOL,
UNIDADE

EQUIVALENTE A
EMBALAGEM
CONTENDO
20ML. liquido

eugenol, unidade
equivalente a
embalagem

contendo 20ml. 

BIODINAMIC A UND 1.040 8,83 9.183,20 

Valor total por extenso: Nove mil, cento e oitenta e três reais e vinte centavos. 9.183,20

ÓRGÃO GERENCIADOR: Secretaria Municipal de Saúde(SEMUS); 

PRAZO: 12 (doze) meses. 

DATA DA ASSINATURA: 27/07/2023

SIGNATÁRIOS: Alex Wingler Lucas –  Secretário Municipal de Saúde e Alexandre Magno Moliterno -
Sócio-Administrador.

PROCESSOS ADMINISTRATIVOS: 9126/2023.

Nome e data conforme assinatura eletrônica.

ALEX WINGLER 
LUCAS:031996
76707

Assinado de forma digital 
por ALEX WINGLER 
LUCAS:03199676707 
Dados: 2023.07.27 
14:36:23 -03'00'

Cachoeiro de Itapemirim-ES, 27 de julho de 2023.

ALEX WINGLER LUCAS
Secretário Municipal de Saúde
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EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 016/2023

PROCESSO: 48405/2023
OBJETO: Aquisição de material de copa e cozinha para uso na sede administrativa da Agersa.
CONTRATANTE: Agência Municipal de Regulação de Serviços Públicos Delegados de Cachoeiro de Itapemi-
rim - AGERSA, CNPJ n° 03.311.730/0001-00.
CONTRATADO: Cachoeiro Eletro Ltda – EPP, CNPJ n° 07.029.619/0001-78.
CONTRATADO: Pinheiro e Laiola Ltda, CNPJ n° 15.136.255/0001-53.
CONTRATADO: Cristóvão Lima Utilidades Ltda, CNPJ n° 46.917.677/0001-90.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Identificação da Despesa: MATERIAIS DE CONSUMO; Dotação Orçamentária nº: 
3.3.90.30.00.00; Identificação da despesa no subelemento: MATERIAL DE COPA E COZINHA; Subelemento 
da Despesa nº: 3.3.90.30.22.00; Fonte de Recurso: 1759000005807; Projeto Atividade: Gestão da Agência de 
Regulação; Ficha: 33.
VALOR GLOBAL: R$ 4.717,30 (quatro mil, setecentos e dezessete reais e trinta centavos).
FUNDAMENTO LEGAL: Art. 24, inciso II, Lei 8.666/1993.
ID CIDADES: 2023.016E0100002.09.0016

Cachoeiro de Itapemirim, 27 de julho de 2023.

Vanderley Teodoro de Souza
Diretor Presidente - AGERSA

AGERSA
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PORTARIA Nº 132/2023

DESIGNA FISCAL DO CONTRATO DE AQUISIÇÃO DE COMPUTADORES COM MONITOR E NOTEBOOKS, 
SERVIDORES E PERIFÉRICOS.

O PRESIDENTE EXECUTIVO DO IPACI - Instituto de Previdência do Município de Cachoeiro de Itapemirim, 
Estado do Espírito Santo, no uso de suas atribuições delegadas através da Lei nº 7.030/2014 e do Decreto 
nº 29.406/2020, resolve:

Art. 1º Designar o servidor público municipal LEONARDO DE ALMEIDA ALVES, ocupante do cargo efetivo, 
de Técnico de Serviços Previdenciários - Tecnologia, para acompanhar e fiscalizar o Contrato de Aquisi-
ção de computadores com monitor, notebooks, servidores e periféricos, celebrado com a empresa LIDER 
NOTEBOOKS COMÉCIO E SERVIÇOS LTDA - CNPJ sob o nº 12.477.490/0002-81, conforme processo de nº 
41091/2023, contrato de nº 018/2023, nos termos do artigo 15, da Lei nº 8.666/1993.

Parágrafo Único . Substituirá o fiscal, em caso de impedimento e/ou ausência, o servidor Vinicius de Jesus 
Arruda.

Art. 2º As principais atribuições do fiscal do contrato ora designado são:

I - Acompanhar, fiscalizar, atestar e zelar pelo efetivo cumprimento das obrigações contratuais;

II - Verificar se os preços estão de acordo com o pactuado;

III - Indicar eventuais glosas;

IV - Dar ciência à Diretoria Administrativa do vencimento do contrato com 90 (noventa) dias de antecedên-
cia;

V - Dar ciência a Presidência Executiva de qualquer irregularidade/ilegalidade detectada na fiscalização 
após os devidos registros das solicitações não atendidas;

VI – Verificar regularidade fiscal do contratado.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Cachoeiro de Itapemirim – ES, 27 de julho de 2023.

EDER BOTELHO DA FONSECA
Presidente Executivo

IPACI
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CÂMARA MUNICIPAL

“Republicada Resolução por incorreção no texto” (DOM 6795/2023 em 12/05/2023)

RESOLUÇÃO Nº 427/2023

INSTITUI A “COMENDA ALDO JOAQUIM RUA” ÀQUELES QUE SE FIZEREM MERECEDORES DESTE RECO-
NHECIMENTO PÚBLICO EM RAZÃO DE SUA ATUAÇÃO EM PROL DO ATENDIMENTO FARMACÊUTICO A
POPULAÇÃO NO MUNICÍPIO DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM, Estado do Espírito Santo no uso 
de suas atribuições legais faz saber que o Plenário aprova e o Presidente promulga a seguinte Resolução:

Art. 1º Pelo presente Projeto de Resolução, fica instituído, no âmbito do Município de Cachoeiro de Ita-
pemirim a Comenda Aldo Joaquim Rua, a ser concedida a pessoas ou entidades que comprovadamente, 
atuarem em prol da importância do profissional farmacêutico no nosso município.

Paragrafo Único. A atuação a qual se refere este artigo pode se justificar por meio de: ato comprovada-
mente reconhecido; trabalho voluntário; ou doação; auxílio ou contribuição em prol da importância do 
profissional em nosso município.

Art. 2º A indicação da honraria ficará a cargo da Mesa Diretora, a 1 (uma) pessoa ou entidade que se desta-
ca com o trabalho profissional farmacêutico para a sociedade em prol de sempre estar disposto e pronto 
para cuidar e preservar a saúde da população.

§ 1º A indicação de que trata o parágrafo acima, obrigatoriamente, deverá vir acompanhada da respectiva
biografia, com ênfase para atitude ou ação justificadora da indicação, bem como outras qualidades impor-
tantes para consubstanciar O merecimento.

Art. 3º A honraria será concedida, anualmente, no mês de dezembro em referência ao Dia Nacional do 
Farmacêutico(comemorado em 20 de janeiro).

Art. 4º A entrega da Comenda Aldo Joaquim Rua, será feita pelo Presidente da Câmara em Sessão Solene 
a ser realizada, preferencialmente, nas dependências da Câmara Municipal.

Parágrafo Único. A Comenda será entregue em forma de diploma e assinado pelos membros da mesa, 
certificando a sua concessão, contendo o nome do homenageado e o motivo da sua indicação.

Art. 5º Este Projeto de Resolução entra em vigor dentro do prazo de 90 (noventa) dias da publicação deste 
Decreto, a Mesa Diretora expedirá o respectivo regulamento, através de Resolução Legislativa.

Cachoeiro de Itapemirim/ES, 10 de maio de 2023.

BRÁS ZAGOTTO
Vereador - Presidente
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